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Cópia da guia de remessa dos equipamentos;
Cópias dos extractos bancários (pagamentos efectuados aos fornece-

dores e dos recebimentos);
Cópias da conta corrente dos fornecedores;
Balancetes mensais e o acumulado;
Garantias bancárias/Cauções, quando aplicável;
Autos de Recepção Provisória/Definitiva da Obra;
Correspondência trocada para instrução do pagamento;
Comunicação ao beneficiário da emissão do pagamento, na sua com-

ponente comunitária e nacional;
Reprogramações ao projecto (tramitação conforme B.)

d) Componente D — Acompanhamento e Controlo:
Relatórios de acompanhamento e controlo (internas ou externas);
Relatórios de execução;
Correspondência/esclarecimentos;
Relatório Final.

ANEXO II

Estrutura de despesas elegíveis a que se refere
o n.º 1 do artigo 14.º

No âmbito da presente tipologia de intervenção podem ser financiadas 
as seguintes despesas:

1 — Para entidades de direito público:
1.1 — Despesas Correntes
Despesas com Pessoal e Aquisição de Bens e Serviços
Despesas com estudos, pareceres, projectos e consultadoria directa-

mente ligados ao projecto e necessários à sua preparação ou execução.

1.2 — Despesas de Capital
Investimento
Terrenos, edifícios e construções diversas e melhoramentos fundiários, 

a título excepcional e de dimensão residual, no âmbito da remodelação 
e ou adaptação de equipamentos existentes

Material de Transporte
Material de Informática
Software informático
Maquinaria e Equipamento
Outros Investimentos

2 — Para entidades de direito privado:
Nos projectos titulados por pessoas colectivas de direito privado, o 

investimento elegível deve ser classificado por rubrica de despesa,nos 
termos da lei.

2.1 — Imobilizações
2.1 — 1. Imobilizações Corpóreas
Terrenos e Recursos Naturais, edifício e outras construções, a título 

excepcional e de dimensão residual, no âmbito da remodelação e ou 
adaptação de equipamentos existentes

Equipamento básico
Equipamento de transporte
Equipamento administrativo
Outras Imobilizações Corpóreas

2.1 — 2.Imobilizações Incorpóreas
Despesas de Instalação
Despesas com estudos, projectos e fiscalização

3 — A elegibilidade das despesas relativas à aquisição de terrenos 
e de edifícios ou fracção já construídos está também condicionada ao 
cumprimento dos seguintes parâmetros:

A despesa relativa à aquisição de terreno, nos termos dos números 
anteriores, é elegível desde que sejam preenchidas, cumulativamente, 
as condições seguintes:

a) A aquisição do terreno está associada à construção do edifício;
b) A despesa do terreno não excede 10 % do custo total elegível do 

projecto;
c) A declaração passada pela Direcção -Geral do Tesouro e Finanças, 

ou por um organismo oficial devidamente autorizado para o efeito, que 
confirma que o custo da aquisição não excede o valor do mercado, que 
o bem está em conformidade com a legislação nacional ou, que espe-
cifique os pontos que, não estando conformes, devem ser rectificados 
pela entidade beneficiária no âmbito da realização do projecto aprovado;

d) A declaração passada pelo vendedor que confirma que o terreno 
não beneficiou, nos 7 anos precedentes, de qualquer ajuda nacional ou 
comunitária, reconhecida nos termos legalmente estabelecidos ou selo 
branco, tratando -se de entidade de direito público.

A despesa relativa a aquisição de edifício ou de fracção já construída 
nos termos dos números anteriores, é elegível desde que estejam preen-
chidas as condições a seguir enumeradas:

a) A compra de edifício ou fracção assenta num processo de oferta 
pública e obriga à apresentação de garantias de que o mesmo possa ser 
utilizado para os fins pretendidos;

b) A declaração passada pela Direcção -Geral do Tesouro e Finanças, 
ou por um avaliador qualificado independente, ou por um organismo 
oficial devidamente autorizado para o efeito, que confirma que o preço 
da compra não excede o valor do mercado, e que o edifício/fracção 
respeita a legislação nacional ou específica quais os pontos que não são 
conformes e que deverão ser previsivelmente rectificados pela entidade 
beneficiária no âmbito da realização do projecto aprovado;

c) A declaração passada pelo vendedor que confirma que o edifício/
fracção não beneficiou, nos 7 anos precedentes, de qualquer ajuda na-
cional ou comunitária, reconhecida nos termos legalmente estabelecidos 
ou selo branco, tratando -se de entidade de direito público.

Os terrenos ou os edifícios devem ser mantidos na posse da entidade 
beneficiária e afectos ao destino previsto, pelo período especificado na 
decisão de aprovação e ou no contrato de financiamento. 

 Despacho n.º 31220/2008
Os regulamentos específicos do Programa Operacional Potencial 

Humano (POPH) são aprovados pela respectiva Comissão Ministerial 
de Coordenação, nos termos do n.º 5 do artigo 30.º do Decreto -Lei 
n.º 312/2007, de 17 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 74/2008, de 22 de Abril, que o republica, pelo que, obtida 
aquela aprovação e colhido o parecer prévio favorável do Instituto de 
Gestão do Fundo Social Europeu, I. P., nos termos do n.º 2 do artigo 5.º 
do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, e em 
conjugação com o seu n.º 3, na redacção que lhe foi dada pela Declara-
ção de Rectificação n.º 3/2008, de 30 de Janeiro, e pela Declaração de 
Rectificação n.º 5 -A/2008, de 8 de Fevereiro, determina -se o seguinte:

1.º É aprovado, em anexo ao presente despacho e do qual faz parte 
integrante, o regulamento específico que define o regime de acesso 
aos apoios concedidos no âmbito da tipologia de intervenção n.º 6.13, 
«Contratos locais de desenvolvimento social», do eixo n.º 6, «Cidadania, 
inclusão e desenvolvimento social» do Programa Operacional Potencial 
Humano, bem como das correspondentes tipologias de intervenção do 
seu eixo n.º 8 «Algarve» e eixo n.º 9 «Lisboa».

2.º O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Março de 2008, 
aplicando -se o período de elegibilidade transitória previsto no artigo 52.º 
do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.

21 de Novembro de 2008. — O Ministro do Trabalho e da Solidarie-
dade Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

ANEXO

Regulamento Específico da Tipologia de Interven-
ção 6.13 — Contratos Locais de Desenvolvimento Social, 
do Eixo 6 — Cidadania, Inclusão e Desenvolvimento Social, 
do Programa Operacional Potencial Humano (POPH) e das 
correspondentes tipologias de intervenção do Eixo 8 — Al-
garve e Eixo 9 — Lisboa.

I — Âmbito de aplicação

Artigo 1.º
Objecto

O presente regulamento define o regime de acesso aos apoios conce-
didos pelo Programa Operacional Potencial Humano (POPH), no âmbito 
do Programa de Contratos Locais de Desenvolvimento Social, o qual 
se encontra regulado pela Portaria n.º 396/2007, de 2 de Abril alterado 
pela Portaria n.º 285/2008, de 10 de Abril.

Artigo 2.º
Aplicação Territorial

1 — O presente regulamento é aplicável às acções realizadas no 
território de Portugal Continental, nos seguintes termos:

a) Eixo 6, para as regiões do Norte, Centro e Alentejo, as quais inte-
gram o Objectivo da Convergência;

b) Eixo 8, para a região do Algarve;
c) Eixo 9, para a região de Lisboa.
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2 — A elegibilidade geográfica é determinada em função da locali-
zação do projecto.

Artigo 3.º
Objectivos

Constitui objectivo da presente Tipologia de Intervenção promover 
a inclusão social dos cidadãos, de forma multissectorial e integrada, 
através de acções a executar em parceria, de forma a combater a pobreza 
persistente e a exclusão social em territórios deprimidos.

Artigo 4.º
Acções elegíveis

São elegíveis, no âmbito da presente Tipologia de Intervenção as ac-
ções enquadradas no Programa de Contratos Locais de Desenvolvimento 
Social, regulado pela Portaria n.º 396/2007, de 2 de Abril, alterada pela 
Portaria n.º 285/2008, de 10 de Abril, designado por Programa CLDS, 
que integra os seguintes eixos de intervenção:

a) Emprego, formação e qualificação;
b) Intervenção familiar e parental;
c) Capacitação da comunidade e das instituições;
d) Informação e acessibilidade.

Artigo 5.º
Destinatários

São destinatários das acções apoiadas no âmbito da presente Tipolo-
gia de Intervenção os indivíduos integrados em territórios deprimidos, 
caracterizados pela pobreza persistente e ou exclusão social.

II — Acesso ao financiamento

Artigo 6.º
Modalidades de acesso

Nesta Tipologia de Intervenção o acesso ao financiamento é concre-
tizado através de candidatura, com a duração máxima de 36 meses, nos 
termos previstos na alínea a) do artigo 21.º e no n.º 3 do artigo 22.º do 
Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.

Artigo 7.º
Entidade beneficiária dos apoios

1 — O Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I.P.) tem acesso aos 
presentes apoios enquanto organismo responsável pela concretização 
dos instrumentos de política pública nacional previstos na presente 
Tipologia de Intervenção, nos termos do artigo 65.º do Decreto -Lei 
n.º 312/2007, de 17 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 74/2008, de 22 de Abril, que o republica.

2 — Para efeitos do número anterior, o ISS, I.P. assume perante a 
Comissão Directiva do POPH a qualidade de beneficiário responsável 
pelo arranque e execução da operação.

3 — A entidade beneficiária deve reunir, desde a data de apresentação 
da candidatura, os requisitos exigidos no artigo 17.º do Decreto Regu-
lamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.

Artigo 8.º
Formalização da candidatura

1 — As candidaturas do ISS, I.P. são apresentadas na sequência de 
abertura de procedimento devidamente publicitado no site do POPH.

2 — As candidaturas são apresentadas exclusivamente através do 
Sistema Integrado de Informação do Fundo Social Europeu (SIIFSE) 
disponível no endereço http://siifse.igfse.pt.

3 — Após a submissão da candidatura, a entidade beneficiária deve 
enviar ao POPH, no prazo máximo de 10 dias, o Termo de Responsa-
bilidade produzido pelo SIIFSE.

III — Análise e selecção

Artigo 9.º
Critérios de selecção

A apreciação e selecção das candidaturas têm em conta os seguintes 
critérios:

a) Distribuição regional equilibrada dos apoios a conceder;
b) Territórios que se insiram num perfil territorial com uma ou mais 

características que contribuam para a fragilidade do seu tecido social, 
designadamente, territórios críticos das áreas metropolitanas, territórios 

industrializados com forte desqualificação, territórios envelhecidos e 
territórios fortemente atingidos por calamidades.

c) Contributo do projecto proposto para o desenvolvimento social 
local, corporizado nos domínios da empregabilidade, da intervenção 
familiar e parental e das novas tecnologias da informação e conheci-
mento;

d) Contributo para a promoção da igualdade de género e igualdade 
de oportunidades.

Artigo 10.º
Processo de decisão

1 — Após a verificação do cumprimento dos requisitos formais, a 
candidatura é objecto de apreciação técnica e financeira com base nos 
critérios enunciados no artigo anterior e nas disposições constantes do 
artigo 13.º

2 — A decisão relativa à candidatura é proferida pela Comissão Di-
rectiva do POPH, no prazo máximo de 60 dias, a contar da data limite 
para a respectiva apresentação.

3 — Em caso de aprovação o ISS, I.P. deve remeter o Termo de 
Aceitação à Comissão Directiva do POPH, devidamente assinado por 
quem tenha poderes para o efeito, no prazo de 15 dias contados desde 
a data da recepção da decisão de aprovação.

Artigo 11.º
Alteração à decisão de aprovação

1 — Os pedidos de alteração à decisão de aprovação formalizam -se 
mediante a apresentação de formulário próprio, disponibilizado através 
do SIIFSE.

2 — Se o beneficiário não for notificado da decisão, no prazo de 30 
dias, pode considerar -se o pedido de alteração tacitamente deferido, 
exceptuando -se as situações que determinem qualquer alteração no 
plano financeiro aprovado e na programação financeira anual, as quais 
exigem decisão expressa a ser proferida no prazo de 60 dias.

IV — Financiamento

Artigo 12.º
Taxas e regime de financiamento

O financiamento público dos projectos realizados no âmbito da pre-
sente Tipologia de Intervenção, que corresponde à soma da contribui-
ção comunitária com a contribuição pública nacional, na acepção do 
artigo 37.ºdo Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, 
é assegurado através da seguinte repartição: 

 
Regiões 
Conver-
gência

(Eixo 6) 

Região 
Algarve
(Eixo 8) 

Região 
Lisboa

(Eixo 9) 

Contribuição Comunitária . . . . . . . . . . 71,65 72,61 50,60 
Contribuição Pública Nacional . . . . . . 28,35 27,39 49,40 

 Artigo 13.º
Custos elegíveis

1 — A natureza e os limites máximos dos custos elegíveis são os cons-
tantes da legislação de enquadramento dos apoios concedidos no âmbito 
do Programa CLDS, regulado nos termos da Portaria n.º 396/2007, de 2 
de Abril, alterada pela Portaria n.º 285/2008, de 10 de Abril, e do Despa-
cho a que se refere o n.º 2 da Norma VI do Regulamento aprovado pela 
referida portaria, e em conformidade com a estrutura de custos constante 
do anexo I ao presente regulamento, elaborada ao abrigo do n.º 2 do 
artigo 3.º do Despacho Normativo n.º 4 -A/2008, de 24 de Janeiro, e sem 
prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — Não são elegíveis no âmbito do presente regulamento as despesas 
previstas na legislação de enquadramento referida no número anterior 
que sejam abrangidas pelo âmbito de intervenção do Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional (FEDER), nem aquelas que se enquadrem 
no n.º 3 do Título III do Anexo I ao Despacho Normativo n.º 4 -A/2008, 
de 24 de Janeiro.

Artigo 14.º
Adiantamentos e pedidos de reembolso

1 — A aceitação da decisão de aprovação da candidatura pelo bene-
ficiário confere -lhe o direito à percepção de financiamento para reali-
zação dos respectivos projectos, nos termos do artigo 40.º do Decreto 
Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.
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2 — O adiantamento, no valor correspondente a 15 % do montante de finan-
ciamento aprovado para cada ano civil, é processado nas seguintes condições:

a) Devolução do Termo de Aceitação da decisão de aprovação;
b) Verificação de situação contributiva regularizada perante a Fazenda 

Pública e a Segurança Social;
c) Verificação de situação regularizada em matéria de restituições no 

âmbito dos financiamentos do Fundo Social Europeu (FSE).

3 — O pedido de reembolso das despesas incorridas e pagas é efec-
tuado com periodicidade bimestral, devendo a entidade beneficiária 
submeter no SIIFSE, até ao dia 10 do mês seguinte a que se refere o 
reembolso, um mapa de execução financeira e física.

4 — O somatório do adiantamento com os pagamentos intermédios 
de reembolso não pode exceder 85 % do montante total aprovado para 
a candidatura.

5 — Os pedidos de reembolso devem ser elaborados nos termos pre-
vistos no n.º 4 do artigo 40.º do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, 
de 10 de Dezembro.

6 — A decisão sobre o processamento dos pagamentos do adianta-
mento e dos reembolsos compete à Comissão Directiva do POPH, após 
parecer do Secretariado Técnico.

7 — Os pagamentos ficam condicionados aos fluxos financeiros da 
Comissão Europeia, conforme estipulado no n.º 15 do artigo 40.º do 
Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, bem como 
às condições previstas nas alíneas b) e c) do n.º 2.

Artigo 15.º
Informação anual sobre a execução

e pedido de pagamento de saldo
1 — A entidade beneficiária fica obrigada a apresentar, até 15 de 

Fevereiro de cada ano, informação anual de execução, reportada a 31 
de Dezembro do ano anterior, sobre execução física e financeira da 
candidatura, em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 40.º do 
Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.

2 — A formalização da informação anual de execução prevista nos termos 
do número anterior deve ser efectuada através da sua submissão ao SIIFSE.

3 — Deve ser apresentado um pedido de pagamento de saldo de cada 
candidatura até 45 dias após a data da sua conclusão.

4 — A formalização do pedido de pagamento de saldo deve ser efec-
tuada através da submissão ao SIIFSE e envio ao Secretariado Técnico 
do respectivo Termo de Responsabilidade.

5 — O pedido de pagamento do saldo deve ser elaborado nos termos 
previstos no artigo 40.º do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 
de Dezembro.

6 — O circuito de análise e decisão sobre o pedido de pagamento de 
saldo é idêntico ao circuito de análise e decisão da candidatura, devendo 
a decisão ser proferida pela Comissão Directiva do POPH nos 60 dias 
subsequentes à recepção do mesmo.

7 — O pagamento do saldo fica condicionado à verificação das con-
dições previstas no número 7 do artigo 14.º

V — Disposições finais e transitórias

Artigo 16.º
Regras subsidiárias

Em tudo o que não se encontrar expressamente regulado no presente 
regulamento específico, aplica -se o disposto no Decreto Regulamentar 
n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, bem como as demais regras nacio-
nais e comunitárias aplicáveis à presente Tipologia de Intervenção e aos 
financiamentos do FSE.

Artigo 17.º
Norma Transitória

Às acções iniciadas antes da data de entrada em vigor do presente 
regulamento, mas aprovadas ao abrigo da presente Tipologia de Inter-
venção, é aplicável a regulamentação em vigor à data do início da acção 
no que se refere à duração das acções.

ANEXO I

Custos elegíveis, a que se refere o n.º 1 do artigo 13.º

Encargos
Despesas com Pessoal:
Pessoal interno:
Remunerações;
Ajudas de custo;
Transportes.

Pessoal externo:
Honorários: formadores / consultores;
Ajudas de custo;
Transportes.

Amortizações de Equipamento.
Diversos fornecimentos e outras despesas.
Funcionamento e desenvolvimento das acções:
Aquisição, elaboração e reprodução documentos;
Material pedagógico;
Despesas directas com a preparação e desenvolvimento das acções;
Material de escritório consumível;
Energia, água e Comunicações;
Despesas gerais de manutenção e seguros.

Rendas.
Deslocações e estadas de beneficiários.

Outras despesas. 

 Despacho n.º 31221/2008
Os regulamentos específicos do Programa Operacional Potencial 

Humano (POPH) são aprovados pela respectiva comissão ministe-
rial de coordenação, nos termos do n.º 5 do artigo 30.º do Decreto -Lei 
n.º 312/2007, de 17 de Setembro, pelo que, obtida aquela aprovação e 
colhidos os pareceres prévios favoráveis do Instituto Financeiro para 
o Desenvolvimento Regional, I. P., e do Instituto de Gestão do Fundo 
Social Europeu, I. P., nos termos do n.º 3 do artigo 30.º do Decreto -Lei 
n.º 312/2007, de 17 de Setembro, em conjugação com o artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, determina-
-se o seguinte:

1.º É aprovado, em anexo ao presente despacho e do qual faz parte 
integrante, o regulamento específico que define o regime de acesso 
aos apoios concedidos no âmbito da tipologia de intervenção n.º 1.5, 
«Reequipamento dos estabelecimentos de ensino», do eixo n.º 1, «Quali-
ficação inicial de jovens», do Programa Operacional Potencial Humano.

2.º O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2008, 
aplicando -se o período de elegibilidade transitória previsto no artigo 52.º 
do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.

21 de Novembro de 2008. — O Ministro do Trabalho e da Solidarie-
dade Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

ANEXO

Regulamento específico da tipologia de intervenção n.º 1.5, 
«Reequipamento dos estabelecimentos de ensino», do 
eixo n.º 1, «Qualificação inicial de jovens», do Programa 
Operacional Potencial Humano (POPH).

Âmbito de aplicação

Artigo 1.º
Objecto

O presente regulamento define o regime de acesso aos apoios con-
cedidos pelo Programa Operacional Potencial Humano (POPH) no 
âmbito da tipologia «Reequipamento dos estabelecimentos de ensino», 
ao abrigo do n.º 2 do artigo 34.º do Regulamento (CE) n.º 1083/2006, do 
Conselho, de 11 de Julho, relativamente às operações financiadas pelo 
Fundo Social Europeu (FSE) e abrangidas pelo âmbito de intervenção 
do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER).

Artigo 2.º
Aplicação territorial

1 — A presente tipologia de intervenção é aplicável aos estabeleci-
mentos de ensino sedeados no território de Portugal continental, nas 
regiões do Norte, Centro e Alentejo.

2 — A elegibilidade geográfica é determinada pela localização do 
estabelecimento de ensino.

Artigo 3.º
Objectivos

A presente tipologia de intervenção visa apoiar o reequipamento e 
consolidação infra -estrutural das actuais unidades de ensino e forma-
ção, com vista a proporcionar uma melhoria da qualidade das ofertas e 




